INDICAÇÃO N° 229/2026


INDICAMOS CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, NO BAIRRO MORADA DO BOSQUE I, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.


WANDERLEY PAULO – Progressistas e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado, ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópias a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento e a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, versando sobre a necessidade de construção de um campo de futebol com grama sintética, no Bairro Morada do Bosque I, no município de Sorriso/MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que, a implementação de espaços públicos destinados ao lazer e ao convívio social, é um pilar fundamental para a promoção da qualidade de vida, permitindo o fortalecimento das inter-relações entre os cidadãos e criando um ambiente propício para a integração entre moradores e visitantes de diferentes regiões da cidade.
Considerando que, o futebol, além de ser um elemento intrínseco à cultura brasileira, configura-se como uma ferramenta de saúde pública por ser um exercício físico completo que auxilia no combate ao sedentarismo, na melhoria do condicionamento cardiovascular e no desenvolvimento da coordenação motora.
Considerando que, a prática regular de esportes gera benefícios imensuráveis à sociedade, atuando preventivamente na redução da incidência de doenças crônicas e contribuindo diretamente para a formação física, psíquica e social dos jovens, afastando-os de situações de vulnerabilidade social.
Considerando que, a escolha pela grama sintética representa uma modernização na infraestrutura esportiva, oferecendo maior durabilidade, menor custo de manutenção a longo prazo e a possibilidade de uso intensivo durante todo o ano, independentemente das condições climáticas, o que maximiza o retorno do investimento público.
Considerando que, a construção deste complexo esportivo no Bairro Morada do Bosque I, atende a uma demanda antiga e legítima da comunidade local, que carece de opções estruturadas para o lazer, garantindo que o Poder Público cumpra seu papel de distribuir os recursos de forma equânime entre os bairros do município.
Considerando que, a ocupação de espaços públicos com atividades positivas eleva o senso de segurança e pertencimento da população, transformando áreas ociosas em centros de vitalidade comunitária e valorizando significativamente o entorno urbano e os imóveis da região.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de abril de 2026.
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